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Florianópolis, 22 de abril de 2025.
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor
JORGINHO DOS SANTOS MELLO
Governador do Estado de Santa Catarina
Nesta
 
 
 
Senhor Governador,
 
 
 
Encaminho a Vossa Excelência, para os fins previstos no art. 54 da Constituição do
Estado,  o  autógrafo  do  Projeto  de  Lei  nº  070/2025,  que  “Altera  o  art.  2º-B  da
Lei nº 13.516, de 2005, que ‘Dispõe sobre a exploração da utilização e da
comercialização, a título oneroso, das faixas de domínio e das áreas adjacentes às
rodovias estaduais e federais delegadas ao Estado, por empresas concessionárias de
serviço público, por empresas privadas ou por particulares, e estabelece outras
providências’”.
 
 
 

Atenciosamente,
 
 
 
 

Deputado JULIO GARCIA
Presidente 
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